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= PORTARIA NÚMERO 3.956, DE ()6 DE JUNHO DE 2.ol25 =

sÔNn cRlsTlNA JACON GABAU, Prefeita do Município de salmourão,
Estado de Sáo Paulo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso y, do
aftigo 58 da Lei Orgânica do Municipio de Salmourão/SP,

RESOLVE:

Artigo 10 - Demitir GABRIELA APARECIDA RAMOS DE OLIVEIRA, CPF.

455.570.978-05, que exercia de forma transitória e emergencial as funçÕes de Monitor na

Área da Educaçáo junto a Prefeitura Municipal de Salmourão.

Artigo 20 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PreÍeitura Municipal de Salmourão, 06 de Junho de 2.025.

Registrada e Publicada por afixação na sede da Prefeitura Municipal de Salmourão,
na data supra, nos termos do artigo 79 da Lei Orgânica Municipal.

Secretário


